
PREFEITURA M UNICIPAL DE LO R E N A
ESTADO DE SÂO PAULO

FIS. N >  0 9 9

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

P O R T A R I A  NS 10.544

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE,
Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

Dispensar, a partir de 27 de dezembro de 1995, o 
servidor PAULO ROGÉRIO GONÇALVES, Registro n^ 3.903, NÍvel 
"2A", no regime da Consolidação das Leis do Trabalho, CLT, lo
tado no Sub-Setor de Praças e Jardins da Secretaria da Arquite 
tura. Urbanismo e Meio Ambiente desta Prefeitura Municipal.

Registre-se e cumpra-se.
P.M. de Loreriar726 de dezembro de 1995.

CASTRO ANURDES FRADIQUE

GUIMÃRÃE

Registrada em Livro proprio da Sub-Secretaria de 
Legislação da Procuradoria do Municipio e publicada no Paço 
Municipal.

CO
MARIA ANTONIA PEREIRA 

Secretária Adjunta de Legislação


